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REQUERIMENTO Nº 0066/2021 

 
À Excelentíssima Senhora 
EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhora Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após 

ouvido o Plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO 

DE CRIAÇÃO DE BRIGADA CONTRA INCÊNDIOS. 

O período da estiagem se aproxima e, com a seca, os riscos de incêndios 

urbanos e florestais aumentam consideravelmente. Nesse sentido, para que sejam 

evitadas perdas florestais, da fauna e desastres ambientais no geral, é imprescindível a 

criação da brigada de incêndio que é, basicamente, um grupo organizado de pessoas 

que são especialmente capacitadas para que possam atuar numa área previamente 

estabelecida, na prevenção, abandono e combate a um princípio de incêndio, bem 

como estejam aptas a prestar os primeiros socorros a possíveis vítimas. 

Vários municípios da nossa região já possuem essa estrutura, sendo prudente 

que Abreulândia também efetive a mesma como forma de preservação da vida com 

segurança e cautela. 

Portanto, avaliando a relevância do pedido, solicitamos dos vereadores a 

aprovação deste Requerimento. 

 
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 3 dias do mês de maio de 2021 
 
 
 
 

MÔNICA FIGUEIREDO 

Vereadora 
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